
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 03 DE 5 de agosto de 2016

“Concede título de Cidadão Honorário 
Lindoiano à pessoa que especifica  ”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINDÓIA 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA 

O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. Io Fica concedido o título de Cidadão Honorário Lindoiano a 

Sr.a Ideleusa Fátima de Godoy Bueno, Diretora da Escola Estadual Pedro de Toledo, por 

ter prestado reconhecidos serviços prestados em benefício da população Lindoiana.

publicação.
Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

Ana
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JUSTIFICATIVA

Nascida em 28 de agosto de 1963 filha de Filha de Reynaldo de Godoy 

Bueno e Aparecida Artuso de Godoy. Cursou em 1992 Licenciatura Plena em História 

na Fundação Municipal de Ensino Superior de Bragança Paulista e Licenciatura Plena 

no Curso de Pedagogia no Centro Universitário Amparense em 1996.

Importante salientar que esta Ilustre senhora, passou a exercer a função de 

diretora da escola Estadual Pedro de Toledo em meados do ano de 2005, ingressando 

com todo seu conhecimento junto aos alunos municipais, não medindo esforços para 

que seus alunos adquirissem o máximo conhecimento diante de seu cargo.

Ademais, frisamos, que varias ações, tais como Palestra, cursos, teatros, 

foram acrescentados junto a rede municipal de ensino por esta senhora, ampliando dessa 

forma o conhecimento dos alunos desta edilidade.

Outrossim, mencionamos que até a presente data. esta senhora desempenha 

suas atribuições neste município, não deixando de se empenhar para o melhor 

aprendizado destes alunos.

Não obstante apenas ao conhecimento passado aos alunos, muito contribuiu 

para o progresso municipal, pois a educação é a mais rica fonte de ensino, pois 

profissionais qualificados, tornam-se profissionais requisitados futuramente no mercado 

de trabalho.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Neste diapasão segue trecho do educador Paulo Freire

frO tempo que levamos dizendo que para haver alegria 

na escola é preciso primeiro mudar radicalmente o 

mundo é o tempo que perdemos para começar a 

inventar e a viver a alegria "

Nesse sentido se faz justo e necessário a aprovação do presente como forma 

de reconhecimento e gratidão a esta senhora que com muito amor e dedicação preservou
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as origens educacionais da tradicional Escola PEDRO DE TOLEDO, contribuindo para

o progresso de nossa querida estância.
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